
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

 

ATA DA 49ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO E 24ª SESSÃO 

ADMINISTRATIVA EM 07 DE AGOSTO DE 2024 

 

Presidência do excelentíssimo senhor desembargador Sigurd 

Roberto Bengtsson. Secretariada pela doutora Danielle Cidade 

Morgado Maemura nos termos do art. 64, inciso I, do Regulamento 

da Secretaria deste Tribunal. Presentes os senhores julgadores: o 

desembargador Luiz Osório Moraes Panza, a desembargadora 

federal Claudia Cristina Cristofani, presentes também os 

desembargadores eleitorais, Julio Jacob Junior, Guilherme Frederico 

Hernandes Denz, Anderson Ricardo Fogaça e José Rodrigo Sade. 

Presente o procurador regional eleitoral, Marcelo Godoy. Às catorze 

horas, foi aberta a sessão pelo desembargador Sigurd Roberto 

Bengtsson que, dando início aos trabalhos, cumprimentou a todos 

os membros da Corte, servidores e advogados que se encontram 

presentes, assim como todos que acompanham pela plataforma 

virtual do Youtube.  

 

Após, aprovada a ata da 48ª sessão jurisdicional presencial de 

05.08.2024.  

 

O desembargador Luiz Osório Moraes Panza participou do 
julgamento dos processos: HABEAS CORPUS CRIMINAL N° 0600403-
27.2024.6.16.0000, RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0000002-
19.2020.6.16.0000, PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 
0603524-34.2022.6.16.0000, HABEAS CORPUS CRIMINAL N° 
0600521-37.2023.6.16.0000 e AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO 
DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0600528-92.2024.6.16.0000. 

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL N° 0600210-12.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

SUSCITANTE: JUÍZO DA 175ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR 

SUSCITADO: JUÍZO DA 002ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte declarou a competência 
do Juízo da 175ª Zona Eleitoral para a apreciação do requerimento, 
nos termos do voto da relatora. 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0602689-85.2018.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

RESPONSÁVEL: PARTIDO DOS TRABALHADORES DIRETORIO 
ESTADUAL DO PARANA 

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA  

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  

ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  

ADVOGADO: RAFAELE BALBINOTTE WINCARDT  

ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU 

RESPONSÁVEL: ZULEIDE TEREZINHA MACCARI 

RESPONSÁVEL: FLORISVALDO FIER 

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA  

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  

ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  

ADVOGADO: RAFAELE BALBINOTTE WINCARDT  

TERCEIRO INTERESSADO: UNIÃO FEDERAL 

Decisão: À unanimidade de votos, extinguiu a obrigação, nos 
termos do voto da relatora. 

 

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ELEITORAIS N° 0600412-86.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: PARANAVAÍ/PR 

RELATOR: DES. JULIO JACOB JUNIOR 

REQUERENTE: OSESA RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: JOSE ROBERTO BALESTRA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou procedente o 
pedido de regularização, nos termos do voto do relator. 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  

N° 0600573-38.2020.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

AGRAVANTE: PARTIDO LIBERAL - PARANA - PR - ESTADUAL 

ADVOGADO: FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES  
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ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do agravo 
regimental, e, no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto 
do relator. 

 

HABEAS CORPUS CRIMINAL N° 0600403-27.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ 

PACIENTE: MARCOS ELIAS TRAAD DA SILVA 

ADVOGADO: GABRIEL FERREIRA DE CRISTO - PR108469-A 

ADVOGADO: THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA - PR62203-A 

IMPETRANTE: GABRIEL FERREIRA DE CRISTO 

ADVOGADO: GABRIEL FERREIRA DE CRISTO - PR108469-A 

IMPETRADO: JUÍZO DA 003ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR 

Decisão: Julgamento suspenso, em face do pedido de vista do 
desembargador eleitoral Julio Jacob Junior, com retorno para a 
sessão presencial do dia 19.08.2024. Sustentação oral do advogado 
Thiago de Araujo Chamulera. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL N° 0600187-71.2021.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ 

REQUERENTE: REPUBLICANOS - PARANA - PR – ESTADUAL 

ADVOGADO: LEONARDO FRANCO DE BRITO  

RESPONSÁVEL: VALDEMAR BERNARDO JORGE 

RESPONSÁVEL: RUI FABIO DE CAMPOS MELLO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL N° 0600147-89.2021.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ 

REQUERENTE: PCDOB - 65 PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL 
DIRETORIO ESTADUAL – PR 

ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI 

RESPONSÁVEL: ELTON LUIZ BARZ 
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RESPONSÁVEL: JONIVAN CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 
nos termos do voto do relator. 

 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0000002-19.2020.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

REVISOR: DES. JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: SIGILOSO 

ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  

ADVOGADA: VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS  

ADVOGADO: ALEXIS EUSTATIOS GARBELINI KOTSIFAS  

ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  

ADVOGADO: LEYNER LUIZ GIOSTRI CASCAO DE ALBUQUERQUE 
LIMA 

ADVOGADA: CAROLINA PADILHA RITZMANN  

ADVOGADA: LAIS CORDEIRO GRESCHECHEN  

RECORRENTE: SIGILOSO 

ADVOGADA: JULIANA BERTHOLDI  

ADVOGADA: CAMILA SALDANHA MARTINS  

RECORRIDO: SIGILOSO 

Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA N° 0600011-
98.2024.6.16.0061 

PROCEDÊNCIA: ARAPONGAS/PR 

RELATOR: DES. JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: ALESSANDRO SZYTKO 

ADVOGADO: MARCUS VINICIUS GONCALVES CAETANO  

RECORRIDO: JUÍZO DA 061ª ZONA ELEITORAL DE ARAPONGAS PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte deu provimento, nos 
termos do voto do relator. 
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RECURSO ELEITORAL NA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA  N° 0600012-
83.2024.6.16.0061 

PROCEDÊNCIA: ARAPONGAS/PR 

RELATOR: DES. JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: ANTONIO JORGE MAGRO 

ADVOGADO: MARCUS VINICIUS GONCALVES CAETANO  

RECORRIDO: JUÍZO DA 061ª ZONA ELEITORAL DE ARAPONGAS PR 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte deu provimento, nos 
termos do voto do relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0602919-88.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. JOSE RODRIGO SADE 

INTERESSADA: ELEICAO 2022 JACIARA NOVAES MELLO DEPUTADO 
FEDERAL 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  

ADVOGADA: ALINE RIBEIRO PEREIRA  

ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI 

REQUERENTE: JACIARA NOVAES MELLO 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  

ADVOGADA: ALINE RIBEIRO PEREIRA  

ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 
nos termos do voto do relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0602913-81.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. JOSE RODRIGO SADE 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 LAIRSON SENA DE SOUSA DEPUTADO 
ESTADUAL 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  

ADVOGADA: ALINE RIBEIRO PEREIRA  

ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI 

REQUERENTE: LAIRSON SENA DE SOUSA 
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ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  

ADVOGADA: ALINE RIBEIRO PEREIRA  

ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 
nos termos do voto do relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603307-88.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. JOSE RODRIGO SADE 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 CAROLINA SCARPELINI DEPUTADO 
FEDERAL 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 

ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  

ADVOGADA: ALINE RIBEIRO PEREIRA  

ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI 

REQUERENTE: CAROLINA SCARPELINI 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 

ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  

ADVOGADA: ALINE RIBEIRO PEREIRA  

ADVOGADO: VICTOR CIRYLLO ROZATTI  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 
nos termos do voto do relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603524-34.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 BRUNA SALLES ESMANHOTO NERI DA 
SILVA DEPUTADO ESTADUAL 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

ADVOGADA: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES 

REQUERENTE: BRUNA SALLES ESMANHOTO 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

ADVOGADA: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 
nos termos do voto da relatora. Sustentação oral da advogada 
Fernanda Bernardelli Marques.  
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SEGREDO DE JUSTIÇA 

HABEAS CORPUS CRIMINAL N° 0600521-37.2023.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 

RELATOR: DES. JOSE RODRIGO SADE 

IMPETRANTE: SIGILOSO 

PACIENTE: SIGILOSO 

ADVOGADO: EDUARDO SANZ DE OLIVEIRA E SILVA  

ADVOGADO: THIAGO TIBINKA NEUWERT  

ADVOGADO: RODRIGO JACOB CAVAGNARI  

ADVOGADO: LUCIANO FELDENS  

ADVOGADA: DEBORA POETA WEYH FELDENS  

ADVOGADO: MARIO AZAMBUJA NETO  

ADVOGADO: RUBENS FREIRE HOFMEISTER NETO  

IMPETRADO: SIGILOSO 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte a denegou ordem, nos 
termos do voto do relator. 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 
0600528-92.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: ASSAÍ/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

AGRAVANTE: CLESIO CARLOS CRUZ 

ADVOGADA: THAIS FERNANDA MARIANO DE PAIVA  

ADVOGADO: DOUGLAS DANILLO BARRETO DA SILVA  

ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES  

AGRAVADO: FERNANDO LUCIO GIACOBO 

Decisão: Julgamento suspenso, em face do pedido de vista do 
desembargador eleitoral Guilherme Frederico Hernandes Denz, 
com retorno para a sessão presencial do dia 12.08.2024. 

 

24ª SESSÃO PRESENCIAL ADMINISTRATIVA 

 

CONSULTA ELEITORAL N° 0600467-37.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ 

CONSULENTE: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS 
CURITIBA 
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CONSULTADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu da consulta, 
nos termos do voto do relator. 

 

CONSULTA ELEITORAL N° 0600482-06.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ 

CONSULENTE: SINDICATO DOS SERV DO MAGISTERIO MUNICIPAL DE 
CURITIBA 

CONSULTADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu da consulta, 
nos termos do voto do relator. 

 

Processo retirado de pauta: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 
0600404-12.2024.6.16.0000 

 

Julgamentos adiados para a sessão presencial do dia 12.08.2024: 
HABEAS CORPUS CRIMINAL N° 0600418-93.2024.6.16.0000 

 

Nada mais havendo a tratar, às quinze horas e quinze minutos 
minutos do dia 07 de agosto de 2024, foi encerrada a Sessão. E, 
para constar, eu                                 ___________________        Danielle 
Cidade Morgado Maemura, Secretária, lavrei a presente Ata que vai 
assinada pelo Senhor Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 07 de agosto de 2024. 

 

 

 

DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

Presidente 

 

 

 


